
 
 
 
 
                    RESOLUÇÃO  Nº 03/91             
 
 
                     
      
                           O  CONSELHO DE COORDENAÇÃO  DO  ENSINO  
E DA       PESQUISA,  em sessão de 11.04.91,  tendo em vista o 
constante  no       processo nº 23078.028994/89-90, nos termos do 
Parecer nº 06/91 da 
      Comissão  de Legislação, Regimento e Recursos 
 
 
                    R E S O L V E 
 
 
      1. Alterar a redação do Art. 3º da Resolução 10/82, como 
segue: 
 
              Art.  3º  (caput) - As inscrições para o  Concurso  
serão       abertas pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias 
corridos e máximo       de 120 (cento e vinte) dias corridos, a 
critério do Departamento,        mediante  publicação  de Edital 
no Diário Oficial da  União,  com       divulgação imediata no 
Informativo da Universidade e na  imprensa       escrita desta 
Capital em órgãos de grande circulação. 
 
 
      2. Alterar a redação do Art. 3º da Resolução 15/82, como 
segue: 
    
             Art.  3º  (caput) - As inscrições para o  Concurso  
serão      abertas  pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias 
corridos e  máximo      de  60  (sessenta)  dias corridos, a  
critério  do  Departamento,      mediante  publicação  de Edital 
no Diário Oficial da  União,  com      divulgação imediata no 
Informativo da Universidade e na  imprensa      escrita desta 
Capital em órgãos de grande circulação. 
 
 
                                    Porto Alegre, 11 de abril de 
1991. 
 
 
 
 
 
                                              TUISKON DICK  



                                               - Reitor - 
 


